
 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 
CNPJ: 34.682.385/0001-36 

Av. das Nações n.º 3326 - CEP 68390000     -     Ourilândia do Norte     -    Pará  - 434-1176-1976 
camaraourilandia@hotmail.com 

PODER LEGISLATIVO 
 

Oficio nº 001/2025/DEP.COMPRAS/CMON 
 
 
 
DA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS DA CÂMARA MUNICIPAL  
AO: EXMO. Sr. MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA.  
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OURILÂNDIA DO NORTE-PARÁ 
 
 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 

Nesta data este Departamento de Compras desta Casa, informa que os 
saldos dos quantitativos dos itens gasolina comum e óleo diesel do Contrato 
Administrativo nº 002/2024, firmado como o POSTO ÁGUIA EIRELI em 08/03/2024, 
estão esgotados necessitando urgentemente de acréscimos de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor contratado inicialmente, nos termos  da Lei 14.133/2021.  

 Informamos que o mencionado contrato encontra-se vigente até 08/03/2025 
e, considerando o período de recesso legislativo, estimamos que o aditivo de 25% (vinte 
e cinco por cento) poderá atender a demanda de consumo neste período, até que se 
processe nova licitação ou se decida pela prorrogação do Contrato 002/2024.  

Neste momento o Aditivo de acréscimo de quantitativo é vantajoso para a esta 
Administração Municipal, pois uma pesquisa de preços realizada por este Departamento 
de Compras demonstrou que o preço atual está acima do valor contratado, conforme 
demonstrado no quadro abaixo: 

RELATÓRIO RESUMIDO DA PESQUISA NO MERCADO LOCAL REALIZADA NO DIA 
03/01/2025 : 

EMPRESA “A”:  AUTO POSTO BAHIA LTDA. 

EMPRESA “B”:  OURILANDIA COMERCIO DE COMBUSTIVEL LTDA. 

EMPRESA “C”: POSTO AGUIA LTDA. 

EMPRESA “D”: ALBARELLO COM. DE COMBUSTIVEIS LDTA. 

QUADRO CONSOLIDADO DE PREÇOS 

Continua:  
 

Item Descrição do produto Unid. Valor “D” PREÇO MÉDIO 

Item Descrição do produto Unid. Valor “A” Valor “B” Valor “C” 
01 GASOLINA COMUM LT 07,2200 7,1900 7,2100 
02 ÓLEO DIESEL S-10 LT 07,5400 7,4300 7,5400 
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01 GASOLINA COMUM LT 7,1900 7,2025 
02 ÓLEO DIESEL S-10 LT 7,5500 7,5100 

 

Para fins de comparação com o preço médio da planilha acima, veja abaixo o 
preço unitário contratado: 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. VALOR 
UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 
01 Gasolina comum 7.000 litro 6,74 47.180,00 
02 Óleo Diesel S-10 9.000 litro 6,66 59.940,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$: 107.120,00 

 
Assim o preço médio ficou bem acima do preço contratado, tornando viável a 

manutenção do Contrato Administrativo nº 002/2024, acrescentando os quantitativos 
conforme tabela abaixo:  

 
ITENS DESCRIÇÃO QUANT. 

ANTERIOR 
UNID. QUANT. 

ADITIVO 
25% 

QUANT 
ATUAL/ 
LITRO 

VALOR 
UNIT. / 
LITRO 

VALOR 
TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR 
TOTAL 
ATUAL 

01 Gasolina comum 7.000 litro 1.750 8.750 6,74 47.180,00 58.975,00 
02 Óleo Diesel S-10 9.000 litro 2.250 11.250 6,66 59.940,00 74.920,00 

VALOR TOTAL CONTRATADO  R$: 107.120,00 133.900,00 

  
Com as alterações, o valor da contratação passará a ser de R$ 133.900,00 

(cento e trinta e três mil e novecentos reais) 
 
Por intermédio do ofício nº 003/2025/GAB-PRES., a empresa Contratada 

Posto Águia Ltda foi consultada para se manifestar sobre a aceitação do Termo Aditivo, 
a qual respondeu formalmente que aceita os acréscimos, mantém os preços e demais 
exigências contratuais.  

 
Cabe destacar que o consumo de combustíveis da Câmara Municipal 

aumentou porque a frota de veículos cresceu, sendo adicionadas mais duas camionetes, 
impactando significativamente no consumo de óleo diesel S10.  

 
Solicitamos autorização para providenciar termo aditivo de quantitativo e valor 

ao Contrato Administrativo nº 002/2024, objetivando a/ aquisição de mais gasolina 
comum e óleo diesel S10, suficiente para o consumo até 08/03/2025. 

Assim, solicitamos autorização para providenciar a Contratação adicional de 
gasolina comum, respeitando o limite previsto no caput do artigo 125,  da Lei 14.133/21. 
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Sem mais e objetivando o bom andamento da administração desta Casa 
Legislativa espero o atendimento deste pleito. 

 
Atenciosamente, 

 
Departamento de Compras e Contratos, em 08 de janeiro de 2025. 

     
 
 
 

_______________________________ 
Lucas Eduardo de Sousa e Silva 

Chefe Dep. de Compras 
Portaria nº 029/2024 
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DESPACHO 
 
 
 

Autorizo o Departamento de Compra e Contratos a realizar os procedimentos 
necessário para edição de Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 002/2024, nos 
termos em que se justifica no Ofício nº. 002/2025. 

Determino prioridade máxima para providenciar o Termo Aditivo com fins de 
evitar prejuízos para as atividades administrativa e parlamentares desta Casa 
Legislativa.  

Que seja consultado previamente o Departamento Jurídico e o Controle 
Interno para a assinatura do referido Termo Aditivo.   

 
 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ourilândia do Norte-PA,  em 09 janeiro 
de 2025. 

 

 
_________________________________ 

MÁRCIO OLIVEIRA DA SILVA 
Presidente da Câmara Municipal 
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